
AUTO DE CONSTATAÇÃO E DEPÓSITO 
 

Aos doze (12) dias do mês de julho (07) do ano de dois mil e dezenove (2019), 
nesta cidade e Comarca de Itu, Estado de São Paulo, na Avenida Primavera, n.º 
705, dando cumprimento ao mandado nº. 286.2019/011486-5 anexo e sua 
respeitável assinatura, expedido nos autos da Falência de CREMASCO 
CARROÇARIAS LTDA., que se processa por esse Juízo de Direito da Comarca 
de Itu, 2º Ofício Cível (feito sob número 1007497-78.2014.8.26.0286), aí sendo, 
presente o representante legal falida ao ato, abaixo assinado, PROCEDI À 
CONSTATAÇÃO E DEPÓSITO dos bens que guarnecem o imóvel, endereço 
supra, onde estava estabelecida a Falida conforme segue: 

 
Veículos: 
• 01 semi-reboque, modelo Facchini, placas ENX-7936, Chassi 

94BF1359AU024622; 
• 01 semi-reboque, modelo Noma, placas FCI-7842, Chassi 

9EP081630F1000629; 
• 07 baús sider lonados; 
• 01 gaiola de gás; 
• 04 baús sider lonados, modelo Argentina; 
• 01 baú sider lonado, modelo Facchini; 
• 01 baú sider lonado, modelo Labor; 
• 01 caminhão VW, modelo Worker 24250, placas DJF 4513, acompanhado 

do baú sider lonado, modelo Cremasco; 
 

Escritório: 
• 01 ventilador de teto sem marca aparente; 
• 06 aparelhos de ar condicionado (04 Midea e 02 Eletrolux); 
• 01 mesa de escritório em “L”; 
• 02 bancos com 02 assentos em plástico azul; 
• 17 cadeiras de escritório na cor preta; 
• 05 mesas de escritório retangular de madeira e na cor cinza; 
• 02 mesas de escritório em “L” na cor cinza; 
• 06 armários de aço com 02 portas (04 na cor azul e 02 na cor cinza); 
• 04 computadores, acompanhados de teclados, mouses e telas; 
• 01 impressora Brother DCP8070D; 
• 01 estabilizador; 
• 01 armário escritório, com 02 portas, de madeira, na cor cinza; 
• 01 armário, com 02 portas e 04 prateleiras, de madeira, na cor cinza; 
• 01 impressora Mimaki CG60 Cutting Plotter; 
• 02 máquinas de escrever; 
• 02 armários em cerejeira; 
• 01 mesa em cerejeira; 
• 01 arquivo de aço, com 04 gavetas, na cor cinza; 
• 01 mês de escritório, com tampa de vidro e pés de metal; 
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• 01 geladeira Brastemp; 
• 01 cafeteira Saeco; 
• 01 filtro de água; 

 
Oficina: 
• 01 armário roupeiro em aço, na cor cinza, com 36 portas/ 
• Máquina de solda acetileno, marca Smashweld 350; 
• 05 máquinas de solda elétrica quebradas; 
• 01 máquina vulcanizadora de lonas; 
• 02 máquinas de corte/dobra, da marca Durma, modelos SB3013NT e 

E30200; 
• 02 compressores de ar, sendo 01 vermelho, sem identificação visível e 01 

da marca Schultz 425 litros/60 pés cúbicos por minuto; 
• 02 furadeiras verticais de bancada; 
• 01 esmeril; 
• 03 máquinas de prensa excêntrica, sendo 01 da marca Arja, 01 da marca 

Jundiaí, modelo LE80M6 80 toneladas, número 10445 e 01 da marca MSL, 
modelo PE-V40; 

• 02 serras circulares de bancada; 
• 01 torno sem identificação; 
• Grande variedade de barras, perfis quadrados e perfis retangulares; 
• Parafusos; 
• Cintas; 
• Ganchos; 
• Suportes de borracha 

   
Bens que depositei, não onerosamente, em mãos e poder do representante legal 

da Falida, o Sr. Celestino Cremasco Filho, que, sujeitando-se às penas que por lei 
lhe poderão ser impostas e para observância do compromisso, assina o presente 
auto. 

 
Não foram encontrados e, presumem-se, que foram subtraídos do local os 

seguintes bens: 
 
• 08 cilindros de oxigênio/acetileno para solda; 
• 01 carregador de baterias Booster 12V 100 Super; 
• 01 lixadeira Makita; 
• 01 guincho manual, da marca Tifor, na cor vermelha; 
• 01 compressor de ar, na cor 01 cinza, sem identificação visível; 
• 01 bigorna; 

 
Deixo de realizar a avaliação dos bens no ato da arrecadação, tendo em vista a 

necessidade de conhecimentos técnicos específicos, que será feito por profissional 
especializado. 
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No mais, em razão da subtração dos bens indicados acima, este administrador 
informa que será comunicada à autoridade policial competente os fatos apurados 
na constatação. 
 

Nada mais havendo, foi encerrado o presente auto que, lido e achado conforme, 
vai devidamente assinado. 
 
 
 

Filipe Luis de Paula e Souza 
Administrador Judicial 
OAB/SP n.º 326.004 

 
 

João Augusto Escobar Júnior 
Oficial de Justiça 

 
 
 

Celestino Cremasco Filho 
Representante Legal da Falida 

CPF n.° 795.068.018-00 
 

Luis Fernando Clauss Ferraz 
Advogado 

OAB/SP n.º 217.345
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